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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 1.391/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.391/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedido ao Sr. GILMAR DE SOUZA PEREIRA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de PORTEIRO, 

cadastro nº.4374/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 

2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 

10:40:42 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.392/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.392/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. ANA MARIA DE SOUZA SANTOS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de ZELADORA, 

cadastro nº.4965/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 

2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 10:43:11 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 1.393/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.393/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. ADINELMA BARBOSA DE OLIVEIRA 

SANTOS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função 

de ZELADORA, cadastro nº.4100/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2022 a 2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 10:46:25 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 1.394/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.394/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. ADENAIDE NASCIMENTO DE FARIAS 

SOUZA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de 

COZINHEIRA, cadastro nº.3602/04, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2022 a 2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 10:48:43 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.395/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.395/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. BÁRBARA IORRANA GOMES DOS 

SANTOS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, cargo de 

PROFESSORA, exercendo a função de DIRETORA ESCOLAR, cadastro nº.2842/01, 

férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 2023, que serão 

gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 

10:50:46 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.396/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.396/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. CELIA MOREIRA DE ALCÂNTARA, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de ZELADORA, 

cadastro nº.4416/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 

2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 10:54:39 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 1.397/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.397/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. EDINÁ MOREIRA DOS SANTOS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de ZELADORA, 

cadastro nº.4332/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 

2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 10:57:09 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 1.398/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.398/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. ELIENE ZULMIRA RAMOS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de MERENDEIRA, 

cadastro nº.4988/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2021 a 

2022, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 11:00:50 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 1.399/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.399/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. EUNICE ALVES NEPOMUCENO, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de MERENDEIRA, 

cadastro nº.1761/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 

2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 11:04:28 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 1.400/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.400/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. SELMA FERREIRA DOS SANTOS, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de MERENDEIRA, 

cadastro nº.4226/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 

2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 

11:07:47 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 1.401/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.401/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. ROSENI OLIVEIRA DE MACÊDO SILVA, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de 

ZELADORA, cadastro nº.3141/04, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2022 a 2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 11:11:44 

-03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 1.402/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 

Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA Nº 1.402/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 

outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 

favorável da Secretaria Municipal de Saúde; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º-Fica concedido ao Sr. REINALDO RODRIGUES BERTUNES, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de ZELADOR, 

cadastro nº.4222/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2020 a 

2021, que serão gozadas do dia 01/02/2023 a 02/03/2023. 

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 

                                      Secretário Municipal de Administração 
Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 
GRIPP:7238439573
4

Assinado de forma digital por 
EDER TONY NUNES 
GRIPP:72384395734 
Dados: 2022.12.26 11:28:00 
-03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 1.403/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.403/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. ORLEIDE ANTÔNIA DE QUEIROZ 

SANTOS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função 

de ZELADORA, cadastro nº.4468/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2022 a 2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 

11:30:13 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 1.404/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 

Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA Nº 1.404/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 

outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 

favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º-Fica concedida a Sra. MARIA RODRIGUES DE SOUZA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de ZELADORA, 

cadastro nº.4364/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 

2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 

                                      Secretário Municipal de Administração 
Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 
GRIPP:7238439573
4

Assinado de forma digital 
por EDER TONY NUNES 
GRIPP:72384395734 
Dados: 2022.12.26 
11:32:00 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O
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PORTARIA (Nº 1.405/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.405/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Saúde; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. MARIA APARECIDA MOREIRA ATAÍDE, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de AUXILIAR 

DE ENFERMAGEM, cadastro nº.2959/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 01/02/2023 a 02/03/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 11:34:09 

-03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 1.406/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.406/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Saúde; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. MARIA DA ABADIAS ASSUNÇÃO SILVA, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de AUXILIAR 

EM ENFERMAGEM, cadastro nº.3306/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 01/02/2023 a 02/03/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 11:37:49 

-03'00'



Segunda-feira
26 de dezembro de 2022
Ano II • Edição Nº 2352

- 1 9 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 1.407/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.407/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. DALVANEIDE DOS SANTOS DE FARIAS, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de 

ZELADORA, cadastro nº.4527/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2022 a 2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 11:47:49 

-03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 1.408/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.408/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. LUZINETE SILVA BATISTA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de MERENDEIRA, 

cadastro nº.3691/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 

2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 11:50:03 

-03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 
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PORTARIA (Nº 1.409/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.409/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. LÉLIA SILVA SANTOS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de ZELADORA, 

cadastro nº.4221/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2021 a 

2022, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 11:51:34 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 1.410/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 

Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA Nº 1.410/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 

outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 

favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º-Fica concedido ao Sr. JOÃO CARLOS DA SILVA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de ZELADOR, 

cadastro nº.3650/03, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2021 a 

2022, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 

                                      Secretário Municipal de Administração 
Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 
GRIPP:7238439573
4

Assinado de forma digital 
por EDER TONY NUNES 
GRIPP:72384395734 
Dados: 2022.12.26 
11:54:57 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 
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PORTARIA (Nº 1.411/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.411/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. JOSIDETE NEVES DO NASCIMENTO, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de 

ZELADORA, cadastro nº.3664/03, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2022 a 2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 

11:58:57 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 1.412/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.412/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. JOELMA NUNES NEVES, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de ZELADORA, 

cadastro nº.3275/03, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 

2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 14:39:45 

-03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 1.413/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.413/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. ILDETE ROCHA NEVES, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de ZELADORA, 

cadastro nº.2998/04, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 

2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 

14:42:05 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 1.414/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.414/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. HILDERICE ROSA DE SOUZA SANTOS, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de 

ZELADORA, cadastro nº.4407/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2022 a 2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 

14:44:06 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 1.415/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.415/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. GRACIETE ANGÉLICA DE ASSIS CASTRO, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de 

PORTEIRA, cadastro nº.4307/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2022 a 2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 14:45:39 

-03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 1.416/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.316/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. GLÁUCIA DE SOUZA SANTOS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de ZELADORA, 

cadastro nº.4311/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 

2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 14:48:00 

-03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 1.417/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.417/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. MARIA NAZARÉ DA SILVA MATOS, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de PORTEIRA, 

cadastro nº.4325/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2020 a 

2021, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 14:52:49 

-03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 1.418/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.418/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. DIOLINA CARDOSO DE OLIVEIRA, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de ZELADORA, 

cadastro nº.4323/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 

2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 14:54:50 

-03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 1.419/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.419/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedido ao Sr. CELSO MARQUES DA SILVA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, cargo de PROFESSOR, exercendo a 

função de DIRETOR ESCOLAR, cadastro nº.3114/02, férias de 30 (trinta) dias, referente 

ao período aquisitivo de 2022 a 2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 

31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 14:58:20 

-03'00'



Segunda-feira
26 de dezembro de 2022
Ano II • Edição Nº 2352

- 3 2 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  
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Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.420/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedido ao Sr. CLEUMARIO CAETANO RAMOS, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de PORTEIRO, 

cadastro nº.1000/03, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2021 a 

2022, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 15:05:48 

-03'00'
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Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.421/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedido ao Sr. LUCIANO RAMOS DOS SANTOS, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de PORTEIRO, 

cadastro nº.4860/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 

2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 15:12:24 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 1.422/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.422/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. SELMA BARBOSA DOS SANTOS NEVES, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de 

ZELADORA, cadastro nº.4272/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2022 a 2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 15:14:55 

-03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O
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PORTARIA (Nº 1.423/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.423/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. LEIDILENE NASARETH DE SOUZA, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de ZELADORA, 

cadastro nº.4276/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 

2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY 

NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 

15:25:22 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O
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PORTARIA (Nº 1.424/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.424/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. LEIZANA D ’ARC NASCIMENTO NUNES, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de 

ZELADORA, cadastro nº.4598/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2022 a 2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 

15:29:25 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O
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PORTARIA (Nº 1.425/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.425/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. LUCINETE CORTES BRANDÃO, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de ZELADORA, 

cadastro nº.4259/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2021 a 

2022, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 15:32:45 

-03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O
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PORTARIA (Nº 1.426/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.426/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. ELIANE NEVES DOS SANTOS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de ZELADORA, 

cadastro nº.4054/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 

2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 16:04:03 

-03'00'



Segunda-feira
26 de dezembro de 2022
Ano II • Edição Nº 2352

- 3 9 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 1.427/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.427/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. ZÉLIA DE OLIVEIRA SANTOS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de ZELADORA, 

cadastro nº.4235/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2021 a 

2022, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 16:08:09 

-03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 1.428/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.428/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. RITA MARQUES DE SOUZA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de ZELADORA, 

cadastro nº.4444/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 

2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 

16:29:42 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 1.429/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.429/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

 

ducação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. RITA DE CÁSSIA DE ARAÚJO, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de MERENDEIRA, 

cadastro nº.4284/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 

2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 16:37:37 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 1.430/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.430/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. PAMELA KEIVY ALVES DE NOVAES, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo 

a função de GARI, cadastro nº.5024/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 16:43:31 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 1.431/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.431/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedido ao Sr. NEURAN PEREIRA DE QUEIROZ, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de ZELADOR, 

cadastro nº.702/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 

2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 16:46:06 

-03'00'



Segunda-feira
26 de dezembro de 2022
Ano II • Edição Nº 2352

- 4 4 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 1.432/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 1.432/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedido ao Sr. NAELSON CAETANO DE SOUZA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de VIGIA, cadastro 

nº.3793/03, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 2023, que 

serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2022.12.26 16:49:19 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 1.433/2022)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 

Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA Nº 1.433/2022 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Concede férias a servidora que indica e dá 

outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 

favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º-Fica concedida a Sra. MARINEIVA NASARETH OLIVEIRA 

SANTOS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função 

de ZELADORA, cadastro nº.3715/03, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2022 a 2023, que serão gozadas do dia 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 

                                      Secretário Municipal de Administração 
Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 
GRIPP:7238439573
4

Assinado de forma digital 
por EDER TONY NUNES 
GRIPP:72384395734 
Dados: 2022.12.26 16:51:55 
-03'00'
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022)

   ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 

Página 1 de 1 
 

Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 
 

 
 

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Eletrônico 014-2022 [Licitações-e nº 974878] 

 
O Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória, no uso de suas atribuições, depois de 

analisado o parecer jurídico e considerando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e 
resultado relativo à licitação, modalidade Pregão Eletrônico 014-2022 [Licitações-e nº 974878], cujo 
objeto é o Registro de Preços para eventual aquisição de “kits” de material do programa “A Voz e a 
Vez das Crianças”, para fornecimento em um período de doze (12) meses, conforme especificações 
contidas no anexo I, deste Edital, resolve HOMOLOGAR o presente em favor da empresa: 
CARTHAGO EDITORIAL LTDA CNPJ.: 60.960.994/0001-10 vencedora dos Lote no valor total de  
R$ 689.112,72 (seiscentos e oitenta e nove mil, cento e doze reais e setenta e dois centavos). 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
Publique-se. 

 
Santa Maria da Vitória - Bahia, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022)

   ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 

Página 1 de 1 
 

Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 
 

 
 

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Eletrônico 015-2022 [Licitações-e nº 974880] 

 
O Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória, no uso de suas atribuições, depois de 

analisado o parecer jurídico e considerando a legalidade do procedimento, julgamento, 
habilitação e resultado relativo à licitação, modalidade Pregão Eletrônico 015-2022 [Licitações-
e nº 974880], cujo objeto é o Registro de Preços para eventual aquisição de “kits” de material 
do Projeto Vida, para fornecimento em um período de doze (12) meses, conforme 
especificações contidas no anexo I, deste Edital, resolve HOMOLOGAR o presente em favor 
da empresa: CARTHAGO EDITORIAL LTDA CNPJ.: 60.960.994/0001-10 vencedora dos Lote 
no valor total de R$ 1.117.971,62 (um milhão, cento e dezessete mil, novecentos e setenta e 
um reais e sessenta e dois centavos).  

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.  
Publique-se.  

 
Santa Maria da Vitória - Bahia, 26 de dezembro de 2022.  

 
 
 

ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022)

   ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 

Página 1 de 1 
 

Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 
 

 
ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico 016-2022 [Licitações-e nº 974881] 
 

O Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória, no uso de suas atribuições, depois de 
analisado o parecer jurídico e considerando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e 
resultado relativo à licitação, modalidade Pregão Eletrônico 016-2022 [Licitações-e nº 974881], cujo 
objeto é o Registro de Preços para eventual aquisição de kits de material do Projeto Palavra Cantada 
na Escola, para as unidades de Educação Infantil e Ensino Fundamental da Rede Municipal de Santa 
Maria da Vitória - Bahia, resolve HOMOLOGAR o presente em favor da empresa: CARTHAGO 
EDITORIAL LTDA CNPJ.: 60.960.994/0001-10 vencedora dos Lote no valor total de R$ 
1.489.909,78 (um milhão, quatrocentos e oitenta e nove mil, novecentos e nove reais e setenta e 
oito centavos).  

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
Publique-se. 

 
Santa Maria da Vitória - Bahia, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022)

   ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 

Página 1 de 1 
 

Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 
 

 
 

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Eletrônico 017-2022 [Licitações-e nº 974884] 

 
O Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória, no uso de suas atribuições, depois de 

analisado o parecer jurídico e considerando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e 
resultado relativo à licitação, modalidade Pregão Eletrônico 017-2022 [Licitações-e nº 974884], cujo 
objeto é o Registro de Preços para aquisição de “kits” do Programa “Matemática em Jogo” para 
atender a professores e alunos da Educação Infantil e do Ensino Fundamental I da Rede Municipal 
de Ensino, conforme especificações constantes no anexo I – Termo de Referência do Edital, resolve 
HOMOLOGAR o presente em favor da empresa: CARTHAGO EDITORIAL LTDA CNPJ.: 
60.960.994/0001-10 vencedora dos Lote no valor total de R$ 5.019.394,75 (cinco milhões, dezenove 
mil, trezentos e noventa e quatro reais e setenta e cinco centavos) 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
Publique-se. 

 
Santa Maria da Vitória - Bahia, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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